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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 054/2021 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade e 
permanência de fisioterapeuta nas 
maternidades, nos centros obstétricos e 
nos programas de assistência obstétrica, 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  É obrigatório a presença de no mínimo, um fisioterapeuta nas maternidades, nos 
centros obstétricos e nos programas de assistência obstétrica, contemplando o período pré-
natal, puerperal e pós-parto, envolvendo a atenção primária, existentes no município, da rede 
pública ou privada de saúde, durante todos os funcionamento da rede hospitalar.  

Art. 2º  Os profissionais fisioterapeutas deverão estar disponíveis nas equipes 
multiprofissionais, em tempo integral, para assistência às pacientes internadas, objetivando o 
bem estar da gestante e da vida parturiente. 

Art. 3º  Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta Lei. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 23 de abril de 2021. 
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 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente projeto segue as recomendações para assistência obstétrica à gestante e ao parto, 
definidas pela Organização Mundial da Saúde(OMS). 

Em fevereiro de 2017, pela portaria nº 353, o Ministério da Saúde fez publicar as Diretrizes 
Nacional de Asssistência ao Parto Normal. 

A cada ano, acontecem no Brasil cerca de três milhões de nascimentos, envolvendo quse seis 
milhões de pessoas, considerando parturientes e os seus filhos, com cerca de noventa e oito 
por cento deles acontecendo em estabelecimentos hospitalares, públicos ou privados. Isso 
significa que, a cada ano, o nascimento influencia parcela significativa da população brasileira, 
considerando as famílias e o seu meio social. 

Entretanto, as mulheres e recém-nascidos são expostos a altas taxas de intervenções, como a 
episiotonomia, o uso de ocitocina, a cesariana, infecções, hemorragias, entre outras, 
contrariando as recomendações da OMS. 

Todas as mulheres têm o dereito de receber assistência humanizada, integral, interdisciplinar 
e interprofissional, durante o pré-natal, parto e pós parto na rede de saúde pública ou privada. 

A atuação do fisioterapeuta em saúde da mulher se caracteriza pelo exercício profissional  em 
todos os níveis de atenção à saúde, em todas as fases do desenvolvimento ontogênico, com 
ações de prevenção, promoção, proteção, educação, intervenção, recuperação e reabilitação. 
Para o alcance dos objetivos do sistema de saúde na atenção básica e o cumprimento efetivo 
e qualificado de suas funções como porta de entrada preferencial, coordenação do cuidado e 
resolutividade. 

Em virtude dessas considerações, notadamente, ante a importância e relevância do papel 
profissiona dos fisioterapeutas e de suas condutas e procedimentos na gravidez, no trabalho 
de parto e no pós-parto, considerando a necessidade de oferecimento efetivo de analgesia 
não farmacológica para o alívio da dor no trabalho de parto, uso de recursos fisioterapeuticos 
para melhorar a progressão do trabalho de parto, e diante das demandas pela humanização 
da assistência obstétrica nas maternidades e da comprovada melhora de indicadores 
hospitalares e financeiros, redução do índice de cesarianas  conforme recomendação da OMS, 
bem como ante as exigências legais, surge à necessidade urgente de regulamentação de 
presença do fisioterapeuta em tempo integral na maternidade do município de Manacapuru, 
sejam eles público ou privados.  

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente matéria. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru,23 de abril de 2021 
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PORTARIA Nº 353, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017 

Aprova as Diretrizes Nacionais de Assistência ao Parto Normal. 
O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros sobre o 
parto normal no Brasil e diretrizes nacionais para a sua utilização e acompanhamento 
das mulheres a ele submetidas; 

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes   resultado de 
consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos parâmetros de 
qualidade e precisão de indicação; 

Considerando o Relatório de Recomendação no 211 Maio/2016da 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), que aprova 
as Diretrizes de Assistência ao Parto Normal; e 

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e 
Incorporação de Tecnologias no SUS (DGITS/SCTIE/MS, do Departamento de Ações 
Programáticas Estratégicas(DAPES/SAS/MS) e da assessoria técnica da SAS/MS, 
resolve: 

Art. 1º Ficam aprovadas, na forma do Anexo, disponível no sítio: 
www.saude.gov.br/sas, as "Diretrizes Nacionais de Assistência ao Parto Normal". 

Parágrafo único. As diretrizes de que trata este artigo, que contêm as 
recomendações para o parto normal, são de caráter nacional e devem utilizadas pelas 
Secretarias de Saúde dos Estado, Distrito Federal e Municípios na regulação do 
acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos procedimentos 
correspondentes. 

Art.2º É obrigatória a cientificação da gestante, ou de seu responsável 
legal, dos potenciais riscos e eventos adversos relacionados ao uso de procedimento 
ou medicamento para a realização do parto normal. 

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme a 
sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os 
serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento das gestantes em 
todas as etapas descritas no Anexo desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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